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EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2012 

 

 
A Prefeitura Municipal de Contenda, Estado do Paraná, torna público na forma prevista no artigo 37 da 

Constituição Federal a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E DE PROVAS E TÍTULOS, 
para o preenchimento de vagas dos cargos abaixo especificados providos pelo Regime Estatutário - Lei nº 013/2012. O 
Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado de 
conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal vigentes e pertinentes. 

 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1   - A organização, aplicação e correção do Concurso Público serão de responsabilidade da CONSESP - 

Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda. 
 

1.1.1  - As provas serão aplicadas na cidade de Contenda - PR. 
 

1.1.2  - Em razão da indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na cidade de realização das provas, estas, 
a critério da CONSESP poderão ser realizadas em outras cidades próximas. 

 

1.2 Nomenclatura - Carga Horária - Vagas - Vencimentos - Taxa Inscrição - Exigências 

 

1.2.1 NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO  

Nomenclatura 
C/H 

diária 
Vagas 

Venc.  

(R$) 

Taxa de 
Insc. (R$) 

Exigências complementares no 
ato da posse 

Auxiliar de Farmácia 08 CR 780,00 30,00 Curso de Auxiliar de Farmácia 

Auxiliar de Odontologia 08 01 780,00 30,00 Aperfeiçoamento e Registro no CRO 

 

1.2.2 NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Nomenclatura 
C/H 

diária 
Vagas 

Venc.  

(R$) 

Taxa de 
Insc. (R$) 

Exigências complementares no 
ato da posse 

Técnico em Enfermagem 08 01 966,86 50,00 
Curso Técnico em Enfermagem e 

registro no COREN 

Técnico em Higiene Dental 08 01 966,86 50,00 
Curso Técnico em Higiene Dental e 

Registro no CRO  

Técnico em Radiologia 08 01 966,86 50,00 Curso Técnico em Radiologia 

 

1.2.3 NÍVEL SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 

Nomenclatura 
C/H 

diária 
Vagas 

Venc. 

(R$) 

Taxa de 
Insc. (R$) 

Exigências complementares no 
ato da posse 

Dentista 04 01 1.578,75 70,00 Registro no CRO 

Enfermeiro 08 CR 2.152,85 70,00 Registro no COREN 

Farmacêutico 08 01 1.736,64 70,00 Registro no CRF 

Fisioterapeuta 04 01 1.089,33 70,00 Registro no CREFITO 

Médico Clínico Geral 04 CR 3.130,27 70,00 Registro no CRM 

Médico Plantonista 06 06 3.130,27 70,00 Registro no CRM 

Nutricionista 08 01 1.736,64 70,00 Registro no CRN 

Psicólogo 04 CR 1.089,33 70,00 Registro no CRP 

 CR = Cadastro Reserva 
 

1.3     - As atribuições dos cargos são as constantes do anexo I do presente edital. 
 

2. DAS INSCRIÇÕES 

 

2.1 - As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.consesp.com.br no período de 20 de abril 
a 02 de maio de 2012, devendo para tanto o interessado proceder da seguinte forma: 

http://www.consesp.com.br/
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a) Acesse o site www.consesp.com.br, clique em inscrições abertas sobre a cidade que deseja se 
inscrever. 

b) Em seguida clique em INSCREVA-SE JÁ, escolha o cargo, preencha todos os campos 
corretamente, clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO e posteriormente visualizará a Declaração e 
Termo de Aceitação, em seguida clique em CONCORDO/GERAR BOLETO para gerar o boleto para 
pagamento da taxa de inscrição;  

c) Na sequência imprima o Boleto Bancário e recolha o valor correspondente em qualquer banco. Não 
serão aceitos recolhimentos em caixas eletrônicos, postos bancários, transferências e por 
agendamento. 

d) A CONSESP não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento de ficha de inscrição, 
sendo a mesma de inteira e total responsabilidade do candidato. 

e) O recolhimento do boleto deverá ser feito até o primeiro dia útil após a data do encerramento das 
inscrições, entendendo-se como “não úteis” exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e 
respeitando-se para tanto o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, 
sob pena de não ser processada e recebida. 

f) Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu 
CONSULTE, em seguida, selecione o Concurso correspondente à inscrição desejada, após isso 
clique em imprimir comprovante de inscrição; 

g) Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Portadores de Necessidades Especiais deverão 
encaminhar via sedex o respectivo LAUDO MÉDICO constando o CID, bem como pedido de 
condição especial para a prova, caso necessite, até o último dia de inscrição na via original ou cópia 
reprográfica autenticada, para CONSESP, sita a Rua Maceió, 68 – Bairro Metrópole - CEP 17900-
000 – Dracena – SP, acompanhado do respectivo Laudo Médico e explicitação do CID. 

 
2.1.1  - A Prefeitura Municipal de Contenda disponibilizará um computador e um funcionário que auxiliará na inscrição 

de candidatos que não tiverem acesso à Internet, no Centro Cultural localizado na Avenida João Franco, ao 
lado da Prefeitura Municipal de Contenda – PR, durante o período de inscrições, em dias úteis de segunda a 
sexta-feira das 09h00min às 11h30min e das 13h30 às 16h30. 
 

2.1.2  - A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação. 
 

2.1.3  - No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 
 

2.1.4  - Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.consesp.com.br se os dados da inscrição 
efetuada pela internet foram recebidos e a importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo, o 
candidato deverá entrar em contato com a CONSESP (18) 3822-6464, para verificar o ocorrido. 
 

2.1.5  - A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não 
efetivação da mesma. 
 

2.2     - São condições para inscrição: 
 

2.2.1  - Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal. 

 
2.2.2  - Estar ciente que se aprovado, quando da convocação deverá comprovar que preenche todos os requisitos 

exigidos para o cargo, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 

 
2.2.3 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de cargos, seja qual for o motivo alegado. 

 
2.2.4 - A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóteses de cancelamento do certame pela 

própria administração ou quando o pagamento for realizado em duplicidade ou fora do prazo. 

 

3. DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS - PNE 

 
3.1      - Para as pessoas PNE que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do 

artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei Nº 7.853/89 é assegurado o direito de inscrição para os cargos 
em Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 

 
3.1.1   - Em obediência ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89 e 

Lei Municipal 1178 de 04 de fevereiro de 2009, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das 

http://www.consesp.com.br/
http://www.consesp.com.br/
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vagas existentes para cada cargo, individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de 
validade do presente Concurso. 

 
3.1.1.1- Se na aplicação do percentual resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará 

formada 01(uma) vaga para o PNE. Se inferior a 0,5 (cinco décimos) a formação da vaga ficará condicionada 
à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas para o 
cargo ou função. 
 

3.1.2   - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão preenchidas pelos demais 
concursados, com estrita observância da ordem classificatória.   

 
3.1.3   - Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto 

Federal Nº 3.298/99. 
 

3.1.4   - As pessoas PNE, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 
particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário 
e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios 
previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições. 
 

3.1.5   - O candidato deverá encaminhar via sedex para a  CONSESP, sita a Rua Maceió, 68 - Bairro Metrópole - CEP 
17900-000 - Dracena - SP, postando até o último dia de inscrição, na via original ou cópia reprográfica 
autenticada: 

a) Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 
provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação de prova. 

b) Indicar o município para o qual se inscreveu 
c) Solicitação de prova especial, se necessário. 
d) A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de qualquer providência. 

 
3.1.6   - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PNE, dos candidatos que não encaminharem dentro 

do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. 
 

3.1.7   - Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser 
transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da 
prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão 
oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24. 
 

3.1.8   - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados como 
não PNE e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 

 
3.1.9   - O candidato PNE que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá 

impetrar recurso em favor de sua situação. 
 

3.1.10 - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PNE, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 

 
3.1.11 - Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial 

ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como 
deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de 
PNE o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo 
constar apenas na lista de classificação geral. 

 
3.1.12 - Após o ingresso do candidato portador de necessidades especiais, esta não poderá ser arguida para justificar 

a concessão de readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 

 

4.   DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

 
4.1     - O Concurso Público será de provas com valoração de títulos para os cargos: Dentista, Enfermeiro, 

Farmacêutico, Fisioterapeuta, Médico Clínico Geral, Médico Plantonista, Nutricionista e Psicólogo e 
exclusivamente de provas para os demais cargos. 
 

4.1.1  - A duração da prova será de 3h (três horas), já incluído o tempo para preenchimento da folha de respostas. 
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4.1.2  - O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de 

caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL:  
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
 

4.1.3  - As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla 
escolha, na forma estabelecida no presente Edital. 
 

4.1.4  - Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 
motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão 
atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
 

4.1.5  -   Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização aparelhos 
eletrônicos, agenda eletrônica, bip, mp3/4/5/7/9/10/11, I-pod, I-phone, gravador, notebook, pager, palmtop, 
receptor, relógios com banco de dados, telefone celular, walkman, protetores auriculares e/ou qualquer 
material que não seja o estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos “celulares” 
deverão ser desligados e deixados sobre a mesa do fiscal de sala até o término da prova. 
  

4.1.6  -   Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado 
pela Coordenação do Concurso. 
 

4.1.7  -   O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 hora do horário previsto para o 
início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões 
e respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, 
que tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 
 

4.1.8  - Ao final das provas, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, a fim de assinar o lacre do 
envelope das folhas de respostas juntamente com o fiscal e coordenador, sendo liberados quando todos as 
tiverem concluído. 

 

5.   DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 

 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO  

AUXILIAR DE FARMÁCIA 
AUXILIAR DE ODONTOLOGIA 

Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Gerais 

10 10 10 10 

 

NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL 
TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Gerais 

10 10 10 10 

 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 

DENTISTA 
ENFERMEIRO 
FARMACÊUTICO 
FISIOTERAPEUTA 
NUTRICIONISTA 
PSICÓLOGO 

Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Conhecimentos Gerais 
Conhecimentos Básicos 

de Informática 

20 10 10 10 
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MÉDICO CLÍNICO GERAL 
MÉDICO PLANTONISTA 

Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Conhecimentos Gerais Saúde Pública 

20 10 10 
 

5.1     - A classificação final obedecerá à ordem decrescente de notas ou média. 
 

6.   DOS TÍTULOS 

 
6.1   - O Concurso Público será de provas com valoração de títulos para cargos: Dentista, Enfermeiro, 

Farmacêutico, Fisioterapeuta, Médico Clínico Geral, Médico Plantonista, Nutricionista e Psicólogo e  
exclusivamente de provas para os demais cargos. 
 

Serão considerados os seguintes Títulos: 
 

ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 

Doutorado 20 (vinte) pontos - máximo um título 

Mestrado 15 (quinze) pontos - máximo um título 

Pós-Graduação latu sensu 10 (dez) pontos - máximo um título 

 

6.2     - Serão pontuados como títulos, Certificado/Declaração em papel timbrado da instituição, contendo assinatura e 
identificação do responsável e a respectiva carga horária, que ateste sobre a conclusão do curso. 
 

6.3     - A soma total dos títulos não poderá ultrapassar “20 (vinte) pontos”. 
 

6.4     - Sobre a nota obtida pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para classificação final. 
 

6.5     - Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação” e não de “aprovação”. 
 

6.6     - Os candidatos deverão apresentar na data das provas, até 30 (trinta minutos) após o encerramento das 
mesmas, em salas especialmente designadas, CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA de eventuais 
títulos que possuam, conforme item 6.1 do presente Edital. Não serão considerados os títulos apresentados, 
por qualquer forma, fora do dia e horário acima determinados e estes deverão ser apresentados e entregues 
em envelope identificado com nome, cargo e número de inscrição do candidato, conforme modelo 
abaixo, que após conferência será fechado, emitindo-se comprovante de recebimento.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6.7     - Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos. 
 

6.7.1  - Somente serão considerados os títulos comprovados através de cópias reprográficas devidamente 
autenticadas em cartório. 
 

6.8     - Não haverá segunda chamada para entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do 
candidato que não os apresentou no dia e horário determinados. 
 

6.9     - Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados se o 
candidato obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva. 
 

6.10    - Os títulos entregues serão inutilizados após decorrido o prazo de 365 dias corridos, contado da data da 
divulgação oficial do resultado final do Concurso. 
 

6.11  - Não serão pontuadas como título, graduação ou pós-graduação, quando exigidas como pré-requisito. Quando 
o título apresentado se constituir em um dos pré-requisitos, a graduação deverá ser apresentada, sob pena de 
ser considerado pré-requisito e não título. 
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7.   DAS NORMAS 

 

7.1     - LOCAL – DIA - HORÁRIO - As provas serão realizadas no dia 27 de maio de 2012, às 8h, em locais a serem 
divulgados através de Edital próprio que será afixado no quadro de atos oficiais da Prefeitura, através de jornal 
com circulação no município e através dos sites www.consesp.com.br e www.contenda.pr.gov.br, com 
antecedência mínima de 3 (três) dias.  
 

7.1.1 -  Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CONSESP e a 
Prefeitura poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma 
data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais e através do site 
www.consesp.com.br. 
 

7.2     - Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o cartão de 
convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim apenas informativo. 
 

7.3     - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se ao Coordenador do 
Concurso Público designado pela CONSESP e aos Fiscais, o direito de excluir da sala e eliminar do restante 
das provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas 
saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta da provas. 
 

7.4   - A candidata que tiver a necessidade de amamentar no dia das provas levar um acompanhante, que ficará com 
a guarda da criança em local reservado. A amamentação se dará nos momentos que se fizerem necessários, 
não sendo dado nenhum tipo de compensação em relação ao tempo de provas perdido com a amamentação. 
A ausência de um acompanhante impossibilitará a candidata de realizar as provas. Durante a amamentação, 
ela será supervisionada por fiscal de prova. 
 

7.5   - Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e os candidatos 
deverão comparecer, no mínimo 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, após o que 
os portões serão fechados não sendo permitido  a entrada de candidatos retardatários.  
 

7.6  - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da Prefeitura, 
devendo ainda manter atualizado seu endereço. 

 

8.  DAS MATÉRIAS 

 
8.1     - As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as seguintes:  

 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO  

Língua Portuguesa: Fonema e Sílaba; Ortografia; Estrutura e Formação das Palavras; Classificação e Flexão 
das Palavras; Classes de Palavras: tudo sobre substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, 
pronome, numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância nominal; Concordância Verbal; Regência 
Nominal; Regência Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos pronomes nas frases; Termos 
Essenciais da Oração (Sujeito e Predicado); Análise e Interpretação de Textos.  
Matemática: Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões 
(cálculo), problemas, raiz quadrada; MDC e MMC – cálculo – problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras 
de três simples e composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; 
Fração Algébrica; Geometria Plana.  
Conhecimentos Gerais: Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; História e 
Geografia do Brasil Atualidades Nacionais e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – 
Individuais e Coletivos; Ciências Físicas e Biológicas – Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, 
televisiva e internet; Almanaque Editora Abril – última; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos 
Sociais e Meio Ambiente.   
Conhecimentos Específicos:  
AUXILIAR DE FARMÁCIA: Noções de hierarquia; Normas de conduta; Leitura de receitas; Higiene e 
Segurança no trabalho; Ética e trabalho; Trabalho em Equipe; Qualidade na prestação de serviço; Relações 
interpessoais e atendimento ao público; Noções de organização e funcionamento de farmácia. Almoxarifado: 
controle de entrada e saída de medicamentos. Cuidados a serem observados na estocagem. Dispensação de 
medicamentos. Reconhecimento e localização dos medicamentos. Interpretação de guias dos medicamentos. 
Noções de farmacologia. Noções de classificação de medicamentos quanto à classe terapêutica; Conceitos de 
medicamento, remédio, genérico, similar; Noções de farmacotécnica. Conceitos de fórmulas farmacêuticas. 

http://www.consesp.com.br/
http://www.contenda.pr.gov.br/
http://www.consesp.com.br/
http://www.consesp.com.br/
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Técnicas de manipulação de medicamentos alopáticos, fitoterápicos. Vidraria utilizada em laboratório de 
manipulação: reconhecimento, manuseio e lavagem. Manuseio de substâncias tóxicas e cáusticas. Pesos e 
medidas: conhecimento das unidades de massa e de volume. Balanças usadas na farmácia. Mudanças de 
estado físico dos corpos. Misturas homogêneas e heterogêneas: processos de separação. Processo de 
esterilização. Fórmula e nomenclatura de óxidos e ácidos. Descarte do lixo farmacêutico. Resoluções ANVISA 
para a área farmacêutica. Noções de saúde pública. Preparação de fórmulas. Noções de higiene e segurança. 
Portaria 344/98 – SVS/MS (12/05/1998). Noções de Anatomia e Fisiologia Humana.  
 
AUXILIAR DE ODONTOLOGIA: Noções básicas da função; Procedimentos; Instrumental dentário; 
Esterilização; Formas de esterilização; Higiene – asseio; Funções do Auxiliar de Consultório Dentário; 
Instrumentais Odontológicos: características e finalidades de uso; Primeiros Socorros; Materiais Dentários: 
características, formas de apresentação, finalidades, técnicas de manipulação e métodos de uso; 
Equipamentos Odontológicos: características e finalidades; Direitos e Garantias Fundamentais (Art. 5º a 17 da 
Constituição Federal); Lei 8080/90 – Lei Orgânica da Saúde; Lei 8142/90 – Controle Social; Norma Operacional 
Básica – NOB SUS 01/96; Norma Operacional da Assistência à Saúde NOAS SUS 2002; Pacto pela Saúde 
2006 – Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais; Conhecimentos Básicos em Word for Windows e 
Excel – Uso do correio eletrônico e Internet. 
 

NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 
Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação 
gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras 
especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e 
Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – 
Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos 
Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – 
Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão 
Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação 
de 2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: 
resolução – problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contra-domínio e 
imagem; Função do 1º grau – função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três 
simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de 
expressão algébrica; Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; 
PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; 
Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, 
co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação 
com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema 
de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
Conhecimentos Gerais: Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades 
Nacionais e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências 
Físicas e Biológicas – Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque 
Editora Abril – última; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.   
Conhecimentos Específicos:  
TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Técnicas básicas de enfermagem; infecção hospitalar; ordem e limpeza na 
unidade; sinais vitais; movimentação e transporte de paciente; higiene corporal; posições e restrições de 
movimentos; coleta de material para exames; controle hídrico; dietas básicas e especiais; administração de 
medicamentos; cateterismo vesical masculino e feminino; lavagem gástrica; sondagem gástrica; curativo; 
enfermagem em clínica médica; enfermagem em clínica cirúrgica; enfermagem obstétrica; enfermagem 
pediátrica; ética profissional; lei que regulamenta o exercício da profissão; socorros de urgência; vacinação; 
aleitamento materno; doenças infecciosas e parasitárias.  
 
TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL: Odontologia Social e Preventiva; Técnicas Radiográficas; Materiais 
Odontológicos; Instrumentais para Dentística; Problemas Periodontais; Anatomia Dentária; Doenças; Gengivite; 
Aftas; Cárie; Placa bacteriana; Flúor; Pacientes especiais na área odontológica. 
 
TÉCNICO EM RADIOLOGIA: História dos Raios X; Os aparelhos de Raios X; Os filmes de Raios X; Princípio 
físicos da radiação; Formação do Raios X e da imagem radiográfica; Documentação da imagem radiográfica; 
Qualidade da imagem radiográfica; Meios de proteção radiográfica; Principais efeitos danosos da radiação; 
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Anatomia radiográfica básica; Posição anatômica; Planos e linhas; Ossos e cartilagens; Técnicas radiográficas; 
Exames contrastados; Mamografia; A tomografia - aplicações; A ultra-sonografia - aplicações; Exames 
radiológicos - aplicações; Qualificação do Técnico em Radiologia; Lei Federal 7.394  de 29/10/1985 que regula 
o exercício da profissão de Técnico em Radiologia; Decreto   Federal   92.790 de 17/06/1986  que   
regulamenta a Lei 7.394 de 29/10/1985; Resolução nº 21 de 29/05/1988 do Conselho Nacional de Técnicos em 
Radiologia.  
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 

Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 
Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação 
gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras 
especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e 
Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – 
Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos 
Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – 
Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão 
Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Conhecimentos Gerais: Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades 
Nacionais e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências 
Físicas e Biológicas – Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque 
Editora Abril – última; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.   
Conhecimentos Básicos de Informática: Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows e Linux); 
Conhecimentos de Teclado; Conhecimentos sobre: Word, Excel e Power Point; Internet; Uso do correio 
eletrônico (Outlook). 
Conhecimentos Gerais Saúde Pública: Diretrizes e bases da implantação do SUS; Constituição da República 
Federativa do Brasil – Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde; Epidemiologia, 
história natural e prevenção de doenças; Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em 
Saúde; Indicadores de nível de saúde da população; Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde; 
Doenças de notificação compulsória; Código de Ética Médica; Atualidades sobre Saúde Pública e Medicina 
Geral; Saúde Pública; Medicina Social e Preventiva; Código de Processo Ético.  
Conhecimentos Específicos:  
DENTISTA: Odontopediatria; Dentística; Cirurgia e Traumatologia; Odonto Social e Preventiva; Ortodontia; 
Preventiva; Farmacologia; Periodontia; Endodontia; Prótese; Radiologia; Semiologia; Saúde Coletiva; 
Atualidades sobre Saúde Pública; Atualidades sobre Odontologia Geral; Atualidades sobre intervenção 
odontológica à gestante e ao idoso. 
 
ENFERMEIRO: Enfermagem Geral: Técnicas Básicas – SSVV, higienização, administração de 
medicamentos, preparação para exames, coleta de material para exames, cálculo de medicação. Ética 
Profissional/Legislação: Comportamento Social e de Trabalho, sigilo profissional, direitos e deveres do 
Enfermeiro, Código de Ética do Profissional Enfermeiro. Enfermagem em Saúde Pública: Programas de 
Saúde (mulher, criança, idoso), Doenças Sexualmente Transmissíveis, Noções de epidemiologia, vacinação, 
doenças de notificação compulsória, patologias atendidas em saúde pública. Enfermagem Hospitalar: 
Terminologias, centro cirúrgico, recuperação pós-anestésica e central de material, esterilização e desinfecção, 
infecção hospitalar e CCIH. Socorros e Urgência: PCR, choque, hemorragias, ferimentos, afogamento, 
sufocamento, acidentes com animais peçonhentos, fraturas e luxações, queimaduras, desmaio, crise 
convulsiva e histérica, corpos estranhos, acidentes decorrentes da ação do calor e do frio, politraumatismo. 
Pediatria: Crescimento e desenvolvimento, amamentação, berçário e alojamento conjunto, alimentação, 
patologias mais comuns, assistência de enfermagem à criança hospitalizada. Atualidades em Enfermagem. 
 
FARMACÊUTICO: Farmacologia: Farmacocinética – Absorção, distribuição e Eliminação das Drogas; 
Farmacodinâmica – Mecanismo de Ação das Drogas que atuam em diversos Órgãos e Sistemas; Classificação 
dos medicamentos; Toxicologia; Interações medicamentosas. Farmácia Clínica e Atenção Farmacêutica: 
Conceitos Gerais; uso Racional de Medicamentos; Intervenção Farmacêutica e otimização da farmacoterapia; 
Aspectos de biossegurança em farmácias; Farmacoepidemiologia e Farmacovigilância; Estudos de utilização 
de medicamentos; Farmacoterapia baseada em evidências. Seleção de Medicamentos: Conceitos Gerais; 
Farmacoeconomia; Padronização de Medicamentos; Guias farmacoterapêuticos, Serviços e Centros de 
Informações de Medicamentos; Comissões de Farmácia e Terapêutica. Medicamentos Sujeitos a Controle 
Especial: Controle de Psicotrópicos, entorpecentes e antirretrovirais (Legislação e Dispensação); Portaria 
344/98 e suas atualizações; Medicamentos de referência, similares e genéricos. Farmacotécnica e 
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Tecnologia Farmacêutica: Manipulação de Fórmulas Magistrais e Oficinais; Boas Práticas de Fabricação de 
Produtos Farmacêuticos; Farmacotécnica de Produtos Estéreis: Reconstituição, Diluição, Fracionamento e 
Estabilidade de Produtos Injetáveis; Preparo de Soluções Parenterais e Outras Formulações de Grande 
volume; Cálculos em farmácia; Noções Básicas de Filtração, Destilação e Esterilização. Controle de 
Qualidade: Controle de Qualidade de Matérias-primas e Produtos Farmacêuticos – Métodos físicos, químicos, 
físico-químicos, biológicos e microbiológicos; garantia de Qualidade em Farmácia Hospitalar. Ética 
Profissional: Legislação Sanitária aplicada à Farmácia. A organização Jurídica da profissão Farmacêutica. 
Histórico da profissão farmacêutica no Brasil e no mundo. Conceitos básicos em Ciências Farmacêuticas. 
Política de Medicamentos. História da Saúde Pública no Brasil. O SUS. Epidemiologia: Determinações Sociais 
do Processo Saúde/Doença e Aspectos Epidemiológicos. Indicadores de Saúde Gerais e Específicos. Doenças 
de Notificação Compulsória. Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde. Noções de controle de infecção 
hospitalar. Licitação e Aquisição de Produtos Farmacêuticos: Administração de Farmácia dispensação, 
aviamento de receitas, controle de estoque de medicamentos, normas, rotinas e recursos humanos; Boas 
práticas de armazenamento e estocagem de medicamentos; Organização de Almoxarifados e Condições 
adequadas de Armazenamento; Controle e planejamento de Estoque de Medicamentos e Materiais de 
Consumo; Consumo Médio Mensal, Ponto de Requisição, Estoque Mínimo e Estoque Máximo Curvas 
ABC/XYZ; Sistemas de Distribuição e Dispensação de Medicamentos.  
 
FISIOTERAPEUTA: Anatomia; Fisiologia; Neurologia; Ortopedia; Fundamentos de Fisioterapia; Cinesioterapia; 
Fisioterapia aplicada à Neurologia - Infantil – Adulto; Fisioterapia aplicada à Ortopedia e Traumatologia; 
Fisioterapia aplicada à Ginecologia e Obstetrícia; Fisioterapia aplicada à Pneumologia. 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL: Epidemiologia e Fisiopatologia. Manifestações clínicas e diagnósticas. Tratamento 
e prevenção de doenças: reumática, hematológica, pâncreas, sistema hepatoliar, gastrintestinal, renais e do 
trato urinário, cardiovasculares, respiratórias, infectocontagiosas, nutricionais e metabólicas do sistema 
endócrino, imunológicas, neurológicas, dermatológicas, psiquiátricas, ginecológicas, ortopédicas, pediátricas. 
 
MÉDICO PLANTONISTA: Epidemiologia e Fisiopatologia. Manifestações clínicas e diagnósticas. Tratamento e 
prevenção de doenças: reumática, hematológica, pâncreas, sistema hepatoliar, gastrintestinal, renais e do trato 
urinário, cardiovasculares, respiratórias, infectocontagiosas, nutricionais e metabólicas do sistema endócrino, 
imunológicas, neurológicas, dermatológicas, psiquiátricas, ginecológicas, ortopédicas, pediátricas. 
 
NUTRICIONISTA: Nutrição Normal: Conceito de alimentação e nutrição.  Pirâmide Alimentar e seus grupos 
de alimentos. Leis de alimentação. Cálculo das necessidades calóricas basais e adicionais para adulto normal. 
Cálculo de dietas normais. Nutrientes: definição, propriedades, função, digestão, absorção, metabolismo, 
fontes alimentares. Particularização da dieta normal para os diferentes grupos etários: alimentação do lactente 
(0 a 1 ano), do infante (1 a 2 anos), do pré-escolar (2 a 7 anos), do escolar (7 a 12 anos) e do adolescente (12 
a 18 anos). Dietoterapia: Princípios básicos.  Planejamento, avaliação e modificações da dieta normal e 
padronizações hospitalares. Nutrição Materno-Infantil: Particularização da dieta normal por estado fisiológico 
da gestante e da nutriz. Conceito geral de saúde materno-infantil: gestação, lactação, recém-nascido e 
aleitamento materno. Técnica Dietética: Condições sanitárias, composição e classificação dos alimentos; 
seleção, conservação e armazenamento; técnicas de pré-preparo, preparo e cocção; compras, métodos e 
procedimentos de recepção e estocagem movimentação e controle de gêneros. Métodos e técnicas de 
higienização dos alimentos, da área física, equipamentos e utensílios. Elaboração de cardápios a nível 
institucional. Nutrição em saúde pública: Educação alimentar e nutricional. Municipalização da merenda 
escolar, Programas educativos - fatores determinantes do estado e avaliação nutricional de uma população e 
carências nutricionais. Segurança Alimentar. Noções de epidemiologia das doenças nutricionais e desnutrição 
proteico-calórica. Microbiologia de alimentos: Toxinfecções alimentares; controle sanitário de alimentos; 
APPCC; controles de temperatura no fluxo dos alimentos. Legislação: (RDC Nº 216, RDC Nº 275) e Código de 
Ética do Nutricionista. 
 
PSICÓLOGO: Sugestões Bibliográficas: BRAZELTON, T. Berry [et al]. 3 a 6 anos: Momentos Decisivos do 
Desenvolvimento Infantil. Artmed; - MASSIMI, Mariana. História da Psicologia Brasileira da Época 
Colonial até 1934; - SKINNER, B.F. Sobre o Behaviorismo; - RAPPAPORT, Clara Regina. Temas Básicos 
de Psicologia; - AMIRALIAN, Maria Lúcia T.M. Psicologia do Excepcional, Volume 8; - ZAHAR, Jorge. 
Freud e o Inconsciente, 18ª edição;  - ANDREY, Alberto A. Andery [et al]. Psicologia Social: O Homem em 
Movimento, Editora Brasiliense; - CORDIOLI, Aristides Volpato (org). Psicoterapias: Abordagens Atuais, 
Artmed; - OLIVEIRA, Gislene de Campos. Psicomotricidade: Educação e Reeducação num Enfoque 
Psicopedagógico; - SANTOS, Eduardo Ferreira. Psicoterapia Breve/ Abordagens Sistematizada de 
Situações de Crise, Ed. Àgora; - GUIMARÃES, Liliana Andolpho Magalhães / GRUBITS, Sonia (orgs.). Série 
Saúde Mental e Trabalho, Volumes 1, 2 e 3; - KAMII, Constance / DEVRIES, Rheta. Piaget para a educação 
pré-escolar, Artmed; - VIGOTSKI, L.S. A Formação Social da Mente, Ed. Martins Fontes; - PAIN, Sara - 
Diagnóstico e Tratamento dos Problemas de Aprendizagem, Artmed; - RAPPORT, Clara Regina [et al]. 
Psicologia do Desenvolvimento: A Idade Pré-Escolar, Vol.3, Ed.Pedagógica e Universitária Ltda.; - RANGE, 
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Bernard. Psicoterapia Comportamental e Cognitiva de Transtornos Psiquiátricos, Editorial Psy, 1998; - 
SCHULTZ, Duane P.; SCHULTZ, Sydney Ellen. História da Psicologia Moderna, 9ª edição, Thomson 
Pioneira, 2005; - STERNBERG, Robert J. Psicologia Cognitiva, Artmed, 4ª Ed.; - BASTOS, Antonio Virgílio 
Bittencourt; BORGES, Andrade, Jairo Eduardo; ZANELLI, José Carlos. Psicologia, Organizações e Trabalho 
no Brasil, Artmed; - Psicologia do Medo: como lidar com temores, fobias, angústias e pânicos; - 
HOLMES, David S. Psicologia dos Transtornos Mentais, Artmed; - FORGHIERI, Yolanda Cintrao. 
Psicologia Fenomenológica, Thomson Pioneira; - JUNG, Carl Gustav. O Desenvolvimento da 
Personalidade, Ed. Vozes; - SOBOLO, Lis Andréa Pereira (autor). Violência Psicológica no Trabalho e 
Assédio Moral; - SILVEIRA FILHO, Dartiu Xavier da (autor). Drogas: uma compreensão psicodinâmica das 
farmacodependencias; - WERLANG, Blanca Susana Guevara (org.) / AMARAL, Anna Elisa de Villemor (org). 
Atualizações em métodos projetivos para avaliação psicológica; - HALL, Calvin Springer; LINDZEY, 
Gardner; CAMPBELL, John B. Teorias da Personalidade, Artmed; - SIMÕES, Edda Augusta Quirino. 
Psicologia da Percepção II: Temas Básicos de Psicologia, Vol. 10, EPU; - SERRA, Ana Maria (org. da 
tradução brasileira). Fronteiras da Terapia Cognitiva; SILVA, Laura Belluzzo de Campos (autor). Doença 
Mental Psicose Loucura: representações e práticas da equipe multiprofissional de um hospital; - 
GRANDESSO, Marilene A. / BARRETO, Miriam Rivalta (organizadoras). Terapia Comunitária – Tecendo 
Redes para a Transformação Social – Saúde, Educação e Políticas Públicas, Casa do Psicólogo; - 
Psicologia e Direitos Humanos: desafios contemporâneos, Conselho Federal de Psicologia (autor); - 
ADRADOS, Isabel (autora).  A Intuição do Psicólogo – Técnicas de abordagem com uso do Rorschach; - 
GINGER, Serge. Gestalt: Uma terapia do contato, Summus; - CUNHA, Jurema Alcides. Psicodiagnóstico, 
5ª- edição, Artmed; - SHINE, Sidney. Avaliação Psicológica e Lei: Adoção, Vitimização, Separação 
Conjugal, Danos Psíquicos e Outros Temas, Casa do Psicólogo; - KNOBEL, Elias. Psicologia e 
Humanização: Assistência aos pacientes graves, Atheneu Editora; - PEIXOTO, Clarice Ehlers. 
Envelhecimento, Políticas Sociais e novas tecnologias, FGV; - CHEMAMA, Roland / VANDERMERSCH, 
Bernard. Dicionário de Psicanálise, Unisinos; - YALOM, Irvin D. & LESZCZ, Molyn. Psicoterapia de Grupo, 
5ª edição, Artmed; - GUICHARD, Jean / HUTEAU, Michel. Psicologia da Orientação, Instituto Piaget; - PRIMI, 
Ricardo (org.)/ ALMEIDA, Leandro da Silva (org.)/ CANDEIAS, Adelina (org.)/ ROAZZI, Antonio (org.). 
Inteligência definição e Medida na Confluência de Múltiplas Concepções; - ABENHAIM, Evanir / 
MACHADO, Adriana Marcondes / V. NETO, Alfredo José de / [et al]. Psicologia e Direitos Humanos: 
Educação Inclusiva - Direitos Humanos na Escola, Casa do Psicólogo; - Código de Ética do Psicólogo. 

 

9.  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
9.1    - Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os seguintes: 

 
 a -   idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 

dando-se preferência ao de idade mais elevada. 
 

 b -   maior idade. 
 

9.1.1  - Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará 
através de sorteio. 
 

9.1.2  - O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número 
de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da 
Loteria Federal do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes 
critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será a crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 
 

10.  DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
10.1 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 

classificatório. 
 

10.1.1 - A nota da prova objetiva será obtida com aplicação da fórmula abaixo: 

xNAP
TQP

100
NPO   

 

 ONDE: 
 

 NPO  =  Nota da prova objetiva 
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 TQP  =  Total de questões da prova 
 

 NAP  =  Número de acertos na prova 
 

10.1.2 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) 
pontos. 
 

10.1.3 - O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do 
Concurso Público. 

 

11.  DO RESULTADO FINAL 

 
11.1  - O resultado final será a nota obtida com o número de pontos auferidos na prova, acrescido da soma dos títulos, 

se houver. 
 

12.  DO PROVIMENTO DOS CARGOS 

 
12.1   - O provimento dos cargos obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos candidatos aprovados, não 

gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão 
chamados conforme as necessidades locais, a critério da Administração. 
 

12.2   - Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame médico admissional, de 
caráter eliminatório, que consistirá de exame clínico e, se necessário, exames complementares, que serão de 
responsabilidade do candidato.  
  

12.3   - Requisitos Básicos para a Nomeação: 
 

I. Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal; 
II. Estar em pleno gozo dos direitos políticos; 
III. Estar quites com as obrigações militares e eleitorais; 
IV. Ter nível de escolaridade, capacitação técnica exigida para o exercício do cargo; 
V. Idade mínima de 18 (dezoito) anos (a serem completados até a data da posse); 
VI. Apresentar atestado de aptidão física e mental para o exercício do cargo, expedido pela junta médica 

designada pela Prefeitura municipal; 
VII. Apresentar, quando se tratar de profissão regulamentada, no ato da posse, o competente registro de 

inscrição no respectivo órgão fiscalizador do Estado do Paraná; 
VIII. Apresentar declaração de não-acumulação de cargos públicos, inclusive função, cargo ou emprego em 

autarquias, fundações públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista da União, do Distrito 
Federal, dos Estados, dos Territórios e dos Municípios, bem como do não-recebimento de proventos 
decorrentes de inatividade em cargos não-cumuláveis; 

IX. Apresentar certidão negativa de antecedentes criminais expedida pelos Foros das Justiças Federal e 
Estadual dos locais de residência do candidato nos últimos 5 (cinco) anos; 

X. Apresentar certidão negativa de antecedentes criminais expedida pela Justiça Eleitoral do domicílio 
eleitoral do candidato nos últimos 5 (cinco) anos; 

XI. Apresentar comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; 
XII. Atender a todos os requisitos da legislação municipal pertinente para a investidura no cargo. 

 
12.4   - O candidato aprovado e convocado não poderá ser nomeado se:  

 

a) For considerado INAPTO no exame admissional; 
b) Deixar de apresentar algum dos exames solicitados ou com respectivo laudo ausente ou incompleto;  
c) Não comparecer na data e local agendado para as avaliações;  
e) Deixar de apresentar algum dos documentos solicitados. 
 

12.4.1 - O candidato convocado que, na avaliação médica for considerado não-indicado por determinado período terá 
sua vaga garantida sem prejuízo para a nomeação dos demais candidatos, até que, dentro do prazo previsto 
no laudo, submeta-se a nova avaliação. 

 

13.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
13.1  - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do 

Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
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13.2  - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 

verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes 
da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 
 

13.3  - A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso. 
 

13.4  - Considerando que convivemos com dupla ortografia pelo prazo de 3 (três) anos de transição, serão aceitas 
como corretas as duas normas ortográficas. 
 

13.5  - O gabarito oficial e a prova objetiva (teste de múltipla escolha) serão disponibilizados no site 
www.consesp.com.br, a partir das 18h da segunda-feira subsequente à data da aplicação da prova e 
permanecerão no site pelo prazo de 2 (dois) dias. 
 

13.6  - Caberá recurso à CONSESP- Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., em face do gabarito oficial 
e/ou contra o conteúdo da prova, no tocante a erro material ou de teor das questões, no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, contados da data da disponibilização do gabarito oficial e da prova objetiva.  
 

13.7  - Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova objetiva, sendo caso, será publicado um novo 
gabarito, com as modificações necessárias, que permanecerá no site pelo prazo de 2 (dois) dias úteis. Caberá 
à CONSESP – Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda. decidir sobre a anulação de questões 
julgadas irregulares. No caso de anulação, a questão será considerada correta para todos. 
 

13.8  - A Folha de Respostas do candidato será disponibilizada juntamente com o resultado final no site 
www.consesp.com.br, em data a ser informada no boletim de lousa durante a realização da prova. Caberá 
recurso à CONSESP – Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., em face do resultado final, no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da data da divulgação oficial do resultado final em jornal, excluindo-se o 
dia da publicação para efeito de contagem do prazo. 
 

13.9  - Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax ou via eletrônica. A 
interposição deverá ser feita diretamente pelo candidato ou por intermédio de procurador habilitado com 
poderes específicos, mediante protocolo no setor competente da Prefeitura Municipal de Contenda - PR, 
contendo nome do candidato, RG, número de inscrição, cargo para o qual se inscreveu e as razões recursais. 
Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos de plano, sem julgamento de 
mérito. 
 

13.10  - Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as Folhas de 
Respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco 
anos. 
 

13.11 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, 
após o resultado final. 
 

13.12 - A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação final dos 
resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração. 
 

13.13 - Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 
04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses 
de acumulação remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior. 
 

13.14  - Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da CONSESP – 
Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 
1595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e se 
verificado posteriormente à homologação o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabível. 
 

13.14.1- Não obstante as penalidades cabíveis, a CONSESP poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova 
do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades na prova. 
 

13.15  - Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura através de Comissão 
Fiscalizadora especialmente constituída pelo Decreto nº 077/2012, de 03 de abril de 2012 e CONSESP – 
Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda.  

http://www.consesp.com.br/
http://www.consesp.com.br/
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13.16  - A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de 

cargos constantes do presente Edital, a critério da Administração. 
 

13.17 - A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas 
provas, eliminarão o candidato do Concurso Público. 
 

13.18  - Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Contenda - PR, 19 de abril de 2012. 
 
 

Hélio Luis Boçoen 
Prefeito 
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ANEXO I 
ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS 

 
AUXILIAR DE FARMÁCIA: Fracionamento de doses de medicamentos orais e injetáveis; diluição, fracionamento e reenvase 

de desinfetantes, germicidas e correlatos; controle de estoque em sistema informatizado; organização de estoque do 
almoxarifado da farmácia hospitalar; conferência e recebimento de mercadorias; higienização e desinfecção de áreas e artigos 
da farmácia hospitalar; reposição de estoques de medicamentos de emergência e materiais médico-hospitalares nas unidades 
hospitalares; controle de temperatura e umidade dos locais de armazenamento de medicamentos e materiais médico- 
hospitalares; dispensação de medicamentos às unidades de internação e pacientes ambulatoriais, sob prescrição médica; 
todas as atividades listadas serão realizadas sob supervisão de farmacêutico responsável.  
 

AUXILIAR DE ODONTOLOGIA: Auxiliar, sob supervisão, no atendimento a pacientes nas unidades hospitalares, ambulatórias 

e de saúde pública, levantando dados biomédicos e outros. Preparar pacientes para consultas e exames. Preparar e esterilizar 
materiais e instrumentos, ambientes e equipamentos, segundo orientação, para realização de exames, tratamentos, 
intervenções cirúrgicas, imunizações, obturações e outros. Preparar e aplicar injeções, observando as dosagens indicadas. 
Realizar exames, posicionando adequadamente o paciente, manejando os dispositivos necessários, segundo instruções. 
Orientar pacientes, prestando informações relativas à higiene, al imentação, utilização de medicamentos e cuidados específicos 
no tratamento de saúde.Elaborar relatórios das atividades do setor. Acompanhar em unidades hospitalares as condições de 
saúde dos pacientes. Auxiliar em intervenções cirúrgicas. Prestar assistência no atendimento odontológico. Armazenar e 
distribuir materiais esterilizados. Coletar material para exames de laboratório, segundo orientação  Executar outras tarefas 
correlatas com a formação, com a função e com a área de atuação, colaborando para o permanente aprimoramento da 
prestação de serviços à população. 
 
DENTISTA: Atender a comunidade em geral, realizando tratamento curativo (restaurações, extrações, raspagens, curetagem 
subgengival e outros) e preventivo (aplicação de flúor, selantes, profilaxia e escovação diária) ; realizar atendimentos de 
urgência; encaminhar usuários para tratamentos de referência odontológica, oferecidos pelo Sistema Único de Saúde; 
examinar os tecidos duros e moles da boca e a face no que couber ao cirurgião dentista, utilizando instrumentais ou 
equipamentos odontológicos por via direta, para verificar patologias da boca; identificar as afecções quanto à extensão e à 
profundidade, utilizando instrumentos especiais, radiologia ou exames complementares para estabelecer diagnósticos, 

prognóstico e plano de tratamento; aplicar anestesias tronco-regionais, infiltrativas terminais e tópicas ou qualquer outro tipo 
regulamentadas pelo Conselho Federal de Odontologia, para promover conforto e facilitar a execução do tratamento; efetuar 
remoção de tecido cariado e restauração dentária, utilizando instrumentos, aparelhos e materiais odontológicos adequados 
para restabelecer a forma e a função do elemento dentário; executar a remoção mecânica da placa dental e do cálculo e 
tártaro supra e subgengival, utilizando-se meios manuais e ultra-sônicos; realizar RX odontológico para diagnóstico de 
enfermidades, oferecidos pela rede – Sistema Único de Saúde; proceder perícias odonto-administrativas, examinando a 
cavidade bucal e os dentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e regulamentos; realizar exames nas 
escolas e na comunidade por maio tátil-visual para controle epidemiológico e tratamento de doenças bucais; orientar e zelar 
pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizado em sua especialidade, observando a sua 
correta utilização; elaborar, coordenar e executar programas educativos e de atendimento odontológico preventivo voltados 
para a comunidade; realizar ações de educação em saúde bucal individual e coletiva, visando motivar e ampliar os 
conhecimentos sobre o assunto, bem como despertar a responsabilidade do indivíduo no sucesso do tratamento; prestar 
orientações sobre higiene bucal e comportamento alimentar para a comunidade; orientar, coordenar e supervisionar os  
trabalhos desenvolvidos pelos Técnicos de Higiene Dental e pelos Auxiliares de Consultório Dentário; levantar e avaliar dados  
sobre a saúde bucal da comunidade; participar do planejamento das ações que visem a saúde bucal da população; 
desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.  
 
ENFERMEIRO: Coordenar e orientar as ações de saúde desenvolvidas pela equipe de enfermagem das unidades de saúde 

(ambulatórios e hospitais), centrais de regulação, serviços de emergência e hemocentros. Realizar triagem clínica de doadores. 
Realizar e supervisionar a coleta interna e externa, transfusão de hemocomponentes e infusão de hemoderivados. Participar de 
equipe multiprofissional na definição das ações de saúde, na elaboração de diagnósticos, projetos e programas de saúde. 
Elaborar e manter atualizado o manual de normas e rotinas no atendimento de enfermagem das unidades de saúde 
(ambulatoriais e hospitalares), centrais de regulação, serviços de emergências e hemocentros. Conferir registros de 
ocorrências e elaborar relatórios das atividades desenvolvidas. Estudar as rotinas e protocolos em vigor, bem como propor 
alterações. Participar na previsão, provisão e controle de material específico, opinando na sua aquis ição. Efetuar pesquisas 
relacionadas à área de enfermagem, visando contribuir para o aprimoramento da prestação dos serviços de saúde. Realizar 
supervisão, treinamento e avaliação do pessoal de enfermagem. Prestar atendimento de enfermagem ao indivíduo, à família e 

à comunidade. Executar outras tarefas correlatas com a formação, com a função e com a área de atuação, colaborando para o 
permanente aprimoramento da prestação de serviços à população. 
 
FARMACÊUTICO: Executar tarefas diversas relacionadas com a composição e fornecimentos de medicamentos e outros 
preparados; analisar substâncias, matérias e produtos acabados valendo-se de técnicas e aparelhos especiais, baseando-se 
em fórmulas estabelecidas para atender a receitas médicas, odontológicas e veterinárias.  
 
FISIOTERAPEUTA: Avaliar o estado de saúde dos pacientes, realizando testes para verificar a capacidade funcional das áreas 
afetadas. Recomendar o tratamento fisioterápico adequado, de acordo com o diagnóstico médico. Acompanhar a realização do 

tratamento fisioterápico, avaliando os resultados obtidos alterando o programa, se necessário. Programar e/ou orientar 
atividades terapêuticas para promover a recuperação e integração social dos pacientes. Orientar as equipes auxiliares e os 
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pacientes sobre tratamento a ser cumprido e a correta execução das atividades programadas. Executar outras tarefas 
correlatas com a formação, com a função e com a área de atuação, colaborando para o permanente aprimoramento da 

prestação de serviços à população. 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL: Descrição sintética: exercer as atribuições inerentes à Medicina, de acordo com a especialidade 
indicada pelo cargo. Descrição detalhada: realizar tarefas e diagnósticos inerentes à saúde pública; prestar atendimento 
médico e ambulatorial; examinar pacientes, solicitando e interpretando exames, prescrever, orientar e acompanhar a evolução; 
realizar consultas médicas e pequenos procedimentos em ambulatório especializado; registrar a consulta em documentos 
próprios; encaminhar a tratamento específico, quando necessário; executar atividades médico-sanitaristas; exercer atividades 
clínicas; proceder a cirurgias de pequeno porte, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua área 
de atuação; acompanhamento pré e pós-operatório de paciente para procedimentos na especialidade; avaliação especializada 

de pacientes ambulatoriais, solicitada por medido de outra especialidade; dar pareceres médicos da especialidade; 
participação em auditorias, sindicâncias médicas e em comissão que necessitem do conhecimento técnico da especialidade, 
sempre que solicitado; elaboração de documentos técnicos relativos à especialidade; participação em atividades didáticas na 
área da especialidade; identificar prioridades para implantação de programas; elaborar, coordenar, supervisionar e executar 
planos e programas de saúde pública; participar das definições dos programas de atualização e aperfeiçoamento das equipes 
de saúde; prestar atendimento médico preventivo, terapêutico, psicológico ou de emergência; desenvolver ações que visem à  
promoção, prevenção e recuperação da saúde da população; participar de equipe multiprofissional, na elaboração de 
diagnóstico de saúde da área; analisar dados de morbidade e mortalidade, verificar os serviços e a situação de saúde da 
comunidade, para o estabelecimento de prioridades nas atividades a serem implantadas; coordenar as atividades médicas, 

acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas; participar de estudos de casos, estabelecendo planos de trabalho, 
visando prestar assistência integral ao indivíduo; participar na elaboração e adequação de programas, normas, rotinas, para a 
sistematização e melhoria da qualidade de ações de saúde; orientar a equipe de técnicos e assistentes nas atividades 
delegadas, realizando exames em peças operatórias ou de necrópsias para fins de diagnósticos; assinar declaração de óbito; 
realizar auditorias em contas médicas; identificar prioridades para implantação de programas; elaborar, coordenar, 
supervisionar e executar planos e programas de saúde pública; prestar atendimento médico preventivo, terapêutico, psicológico 
ou de emergência; participar de junta médica avaliando capacidade, condições de saúde laudo para admissão, concessão de 
licenças, aposentadorias, reabilitações etc. e outras que se fizerem necessárias; sugerir medidas para implantação, 
desenvolvimento ou aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades administrativas, de 

controle e de apoio referentes à sua área de atuação; participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento do pessoal 
técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou em aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos 
recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e 
outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou 
problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; executar outras tarefas correlatas ao cargo par a 
a eficiência de sua área profissional. 
 
MÉDICO PLANTONISTA: Realizar atendimentos médicos em plantões e pronto atendimento; Prestar atendimento em 

urgência clínicas e traumatológica; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras 
formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica; Analisar 
e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; 
Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da doença; 
Participar das reuniões necessárias ao desenvolvimento técnico-científico da Unidade de Urgência e Emergência na área 
médica; Promover incremento na qualidade do atendimento médico, melhorando a relação médico-paciente e observando 
preceitos éticos; no decorrer da execução de suas atividades de trabalho; Desempenhar outras atividades correlatas.  
 
NUTRICIONISTA: Prestar assistência nutricional a indivíduos e coletividades (sadios e enfermos); planejar, organizar, 

administrar e avaliar unidades de alimentação e nutrição; efetuar controle higiênicosanitário; promover programas de educação 
nutricional. Ministrar palestras. Analisar carências alimentares e o conveniente aproveitamento dos recursos dietéticos; 
Examinar o estado de nutrição do indivíduo ou do grupo, avaliando as variaveis relacionadas aos disturbios alimentares. 
Proceder ao planejamento e elaboração de cardápios e dietas especiais, baseando-se nas diversas patologias, na observação 
da aceitação dos alimentos pelos comensais e no estudo dos meios e técnicas de introdução gradativa de produtos naturais 
mais nutritivos e econômicos, para oferecer refeições balanceadas; Elaborar mapa dietético, verificando, no prontuário dos 
doentes, a prescrição da dieta, dados pessoais e resultados de exames de laboratório, para estabelecer tipo de dieta, 
distribuição e horário de alimentação de cada paciente; Planejar, coordenar e supervisionar serviços ou programas de nutrição  
no âmbito da saúde pública, educação, trabalho e demais setores que compõem a Municipalidade;  Planejar e elaborar 

cardápios, baseando-se na observação da aceitação dos alimentos pelos comensais e no estudo dos meios e técnicas de 
preparação dos mesmos; Controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos a fim de contribuir para 
a melhoria protéica, racionalidade, economicidade e higiene dos regimes alimentares das clientelas; Desenvolver campanhas 
educativas e outras atividades que contribuam para a criação de hábitos e regimes alimentares saudáveis; Elaborar programas 
de educação e readaptação alimentar; Elaborar estimativas para provisão de insumos conforme técnicas administrativas e 
nutricionais; Acompanhar e orientar o trabalho do pessoal técnico e auxiliar, supervisionando o preparo e a distribuição das 
refeições, o recebimento, a estocagem e a distribuição de gêneros alimentícios; Prescrever suplementos nutricionais 
necessários à complementação da dieta; Realizar treinamento na área de atuação, conforme necessidade; Preparar listas de 
compras de produtos utilizados, baseando-se nos cardápios e no número de re feições a serem servidas e no estoque 
existente; Participar de comissões e grupos de trabalho encarregados da compra de gêneros alimentícios, alimentos semi-
preparados e refeições preparadas, aquisição de equipamentos, maquinária e material específico a fim de garantir a 
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regularidade e eficiência do serviço;  Zelar pela conservação dos alimentos estocados, providenciando as condições 
necessárias para evitar deterioração e perdas; Desempenhar outras atividades correlatas. 
 
PSICÓLOGO: Descrição Sintética: planejar e executar atividades utilizando técnicas psicológicas, aplicadas ao trabalho e às 

áreas escolares e clínica psicológica; Descrição Analítica: realizar psicodiagnósticos para fins de ingresso, readaptação e 
avaliação das condições pessoais do servidor; proceder a análise de funções sob o ponto de vista psicológico; proceder ao 
estudo e avaliação dos mecanismos de comportamento humano para possibilitar a orientação à seleção e ao treinamento 
atitudinal no campo profissional e o diagnóstico e terapia clínicos; fazer psicoterapia breve, ludoterapia individual e grupal, com 
acompanhamento clínico; fazer exames de seleção em crianças, para fins de ingresso em instituições assistenciais, bem como 
para contemplação com bolsas de estudos; prestar atendimento breve a pacientes em crise e a seus familiares, bem como a 
alcoolistas e toxicômanos; atender crianças excepcionais, com problemas de deficiência mental e sensorial, ou portadoras de 

desajustes familiares ou escolares, encaminhando-as para escolas ou classes especiais; formular hipóteses de trabalho, para 
orientar as explorações psicológicas, médicas e educacionais; realizar pesquisas psicopedagógicas; confeccionar e selecionar 
o material psicopedagógico e psicológico necessário ao estudo dos casos; realizar perícias e elaborar pareceres; prestar 
atendimento psicológico a gestantes, às mães de crianças até a idade escolar e a grupos de adolescentes em instituições 
comunitárias do Município; manter atualizado o prontuário de casos estudados; responsabilizar-se por equipes auxiliares 
necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo 
regulamento da profissão. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Executar e/ou orientar ações de saúde como recepção, pré-consulta, imunização, curativos, 

administração de medicamentos, coleta de material para exames laboratoriais, limpeza, acondicionamento e esterilização de 
material. Executar ações de enfermagem de maior complexidade e coordenar ações de equipes de enfermagem em atividades 
de visita domiciliar, programas de saúde em creches e escolas, reuniões com a comunidade, ações de vigilância 
epidemiológica. Participar de equipe multiprofissional no estabelecimento de ações de saúde a serem prestadas ao individuo, 
família e comunidade, na elaboração de projetos e programas de saúde, na supervisão e avaliação dos serviços de saúde e na 
capacitação e treinamentos de recursos humanos. Realizar e/ou colaborar em pesquisas cientificas na área da saúde. 
Participar de programas de atendimento a comunidade atingidas por situações de emergência ou calamidade pública. 
Desempenhar outras atividades correlatas. 
 

TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL: Orientar e promover a prevenção de cárie dental através de aplicação de flúor e outros 

métodos e produtos, executar a remoção de placas e cálculos dentários; Inserir, condensar, esculpir e dar polimento em 
substâncias restauradoras; Fazer controle de material permanente e de consumo da clínicas odontológicas e de postos de 
atendimento odontológico, municipal; Educar a clientela sobre higiene bucal confeccionando material educativo, proferindo 
palestras, demonstrando técnica de escovação, colorindo a placa bacteriana, odontológico para conscientizar a população da 
importância municipal da saúde bucal; Supervisionar o trabalho dos auxiliares distribuindo tarefas sobre procedimentos e 
rotinas diárias, participando dos treinamentos para otimizar o serviço público; Efetuar levantamento epidemiológico, 
coordenando grupos de auxiliares, verificando condições gerais d saúde bucal da população para diagnósticos e planejamento 
do serviço de odontologia de instituição. Realizar e seqüenciar radiologias intra- orais, utilizando técnicas adequadas; Preparar 

medicamentos, utilizando rotina padronizada, para o tratamento específico de odontologia; Recepcionar e executar triagem de 
clientela, mantendo controle e atualização de informações lançando dados em formulários apropriados e encaminhando aos 
serviços de saúde compatíveis; Executar outras tarefas correlatas e/ou determinadas por seus superiores. 
 
TÉCNICO EM RADIOLOGIA: Preparar materiais e equipamentos para exames e radioterapia. Preparar pacientes e realizar 
exames e radioterapia; prestar atendimento aos pacientes fora da sala de exame, realizando as atividades segundo boas 
práticas, normas e procedimento de biossegurança e código de conduta. Podem supervisionar equipes de trabalho. Operar 
tomógrafo e aparelhos de Raio-X em conformidade com instruções e funcionamento a fim de provocar a descarga de 
radioatividade correta; Organizar equipamento, sala de exame e material, conferindo condições técnicas de equipamentos e 

acessórios e calibrando o aparelho segundo especificação técnica; Organizar os materiais necessários ao exame, bem como 
câmaras clara e escura; Planejar o atendimento de forma a priorizar os pacientes segundo gravidade do caso; Conferir exame 
a ser realizado, identificar o paciente, instruí-lo sobre preparação para o exame e verificar sua aptidão ao exame (contra-
indicações); Revelar chapas e filmes radiológicos, observando a qualidade das imagens; Processar filme na câmara escura e 
avaliar a qualidade do exame; Desempenhar outras atividades correlatas.  


